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RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL DOS ARQUITECTOS 
INSCRITOS NA ORDEM DOS ARQUITECTOS - SEÇÃO REGIONAL DO 

NORTE 

APÓLICE 84.10.111051 

CONDIÇÓES PARTICULARES 

Em complemento das Condições Gerais do Ramo de Responsabilidade Civil Geral e das 

Condições Especiais anexas, a Apólice de Seguro de Grupo da ORDEM dos ARQUITECTOS -

SECÇÃO REGIONAL DO NORTE rege·se pelas seguintes Condições Particulares, que ficam 

fazendo parte integrante do Contrato como se nele estivessem transcritas: 

1.TOMADOR DO SEGURO: 

ORDEM DOS ARQUITECTOS · SEÇÃO REGIONAL DO NORTE 

RUA D HUGO 5 - 7 

4050·305 PORTO 

2. SEGURADO: 

Segurado - o membro efetivo da Ordem dos Arquitectos · SRN que, estando habilitado com 

formação adequada para exercer a atividade profissional de arquiteto, possui a sua inscrição em 

vigor junto da Ordem dos Arquitectos - SRN, o que lhe permite praticar os atos próprios da 

profissão de acordo com o estabelecido no Decreto·Lei 176/98, de 3 de jUlll0. 

3.0BJETO 

A garantia da responsabilidade civil do Segurado decorrente do exercício da sua profissão de 

Arquiteto. 
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DECLARAÇÃO 

A DET - Orde", dos l:ngenheíros Técnicqs. nssoelJção de direito p(,hlico I'epresentmivn d", 8ngenheiros 
Técnicos. Cl>m t~tatllt(} aprovado pda Lei n" 4712011. de 2 de :;etem!;m>, altcrado pela Lei 47/2\\1 I, de 27 de 
junho, celtifica que o SI{a): 

MAlHA CLORIA CORREIA VARoUAO ALVES 

se encontra em efe;cl. ívic1ade do~ seus dircil.os c...:;tando autol'izado(a) ;) utilizar o Título Protissional de: 
EngCT) IH:l r:o(~) 'T6~nico(a), nos rcr.mo~ do n,o 1 do (lrL U 11), COl\lugado CO!ll H alínéH a) do ::ut." 2(1 do seu Rswtuto, 
aprovado pela lei n." 4712011 , eneonlra-se inscl'ilo(a) nesta Ontem com o u" de membro efeclivo 3769, 
integnmdu o CoMgiu de Engenharia CIVIL, C:St<l1H.lu h<lhilit:Hdo(a) à praticar OS respP-ctivos actoS ue eIlgeuharia. 

Estõ iUI.grudo "" lIpólice de Seguro de RespOlJsabilidade Civill'rofissiOllal n" I OR94911. da Victoria-Seguros, 
S.A., com a eoberlul'fl de € 10.000,00, de que a DET é lomadora. 

Esta, d~duruçíIo 6 apenas válida para um único processo UI..' licenciamento lllllLlicipal c. para além da assinatura 
confém l.mUl d nheta numerada, nrro f'lndcndo esta dcclamçà() ser SUh!;liluida por fotocópia. 

E!ta ilcelamç50 destina-se a dar cumpl'imento ao cSlilbtlccido no n.' 3 do art' 10." do Deerelo-Lei n." 555/99, 
de 1 (Í de De7.embro, alterado e rOl}(lblicoúo pelo Decreto-Lei II" 13612014, de 9 de Setembro. 

Mais se declara que oCa) mesfllo(a) Engellheiro(a) TécllÍeo(a), na. condições definidas no o· 3 do artigo ~." da 
Lei n." 3 1/2009, de 3 de Julho e nos termos do artigo J.a da Porta';. ".' 137912009, de 30 de O .. tubro. dispõo de 
qualificação adequada para a assumir a coordcnaç~o de projecto CI1I obras alé à classe 9. 
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DECLARAÇÃO 

A OflT - Orde!\l dos EngcnI1círn., Técn icos, a<sociu,'ão de direito público rcprcscnt:ltiv~ dos Engenheiros 
Técnicos, com cstn\lJt:o nprovado pela Lei \1" 47120lJ , de 2 de selembro, >l11"n1do pela I.ei 47/2011 , de 2.7 de 
junho, ccrli tica (Juco Sr(a): 

MARIA GLORIA CORR.:IA VARAJAO ALVES 

sc encontra em ctectividnde dos seus direitos eSlando autorizador,,) a ulil izar o Titulo Prollssiollal de 
Engcnheiro(a) Técnico(a), nus [ermos do o." I do art.' I", conjugado com n alinca a) do :"t." 2'·' do scu FSLltlut(), 
uJ11'I'vado pela Lei n;'I' 47/2011 .. encont.ra-se inseri,to(a) nesta Ontem com o n') de membro efectivo J769, 
integrando nColégin ele Engt:nhrrria, CIVU., cst.:tl1dO,habilitado(a) a pratlcat os rc~pcctiv(J~ actos de cngl:"nhi1Tia, 

Est:í integrad,' n~ "pólioc de Seguro de ]\esponsabilid.,,10 Civil Pr\lfl,~i üll,,1 li.' 108949 11 , da Victoria-Seguros. 
S. A." C0111 a cobertura de t: 10,000,00, de qllC a OET é tornud,,,,,. 

Estíl declaração é o.pcna!':i válida para um LII11 ('~o acto e, para além da assinatura contém uma villh~ta 11L1111erad~, 
tlão podendo ser :;;uhsti tl.l ída pOI' fotocópia. 

Esta ,kdaraçdo destina-se a dar clIrnpl'únenlo ao eSlabelecido no n," 3 do "l'I" t n," do Decreto-Lei JI." 555/99, 
de 16 de Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 11." 13(,/2014, de 9 de Setembro, 

Mais declara que ora) Íl.resmQ(a) Llngenheiro(a) 1'éeI11co(a). lias coudições dcJlnidas Ua Lei n," 3 t/2009, 3 de 
Julho c p",1u Porlaria 11." 1379/2009, de 30 de Outubro, dispô<:, nos lermos da POliaria 11.' 70 l -11i200R, de 29 de 
Julho, de qualificação adequada para, em obras da Calegoria H. c 11a, sil ll [J\~ôes delinidas no n° 2 cio An° 10" da 
Portaria l37912009 em obrOlsda Categoria UI , el nbornr: 
- PJ'ojectos de estabilidade; 
- Projectos de Segurança con,tra incêndios cm ,edüicios e recinto .... qualificados na f' e 2;' cate.gori a de l'isco~ 
- Prq;cctos de redes de gás; 
.. Pm:iccto~ d,~ redeS' públicas e prediais d~ ~-lhaf.;t C'cill1c.nt() de r'lgtlas e esgoto~ : 

- 'f"rojuctos de condiclomnlleuto actJstico de crtitlciQs; 
.. BStlldo de comportamento ténnico; 
.. Projelio de vúmihlção {~~X~ILl stào de fumo!.'. 
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___________ ,_ p~LARAÇÃO DE CONFORMIDADE DO FORMATO DIGITAI;.. 

fi 
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Maria da Glória Correia Varajão Alves, contribuinte fiscal 104.086,661, com Gabinete de Projectos 

na Rua Conde de Bertiandos, "Ediflcio Portas de Braga" - Fracção N, na Vila de Ponte de Lima, técnica 

responsável pela elaboração do projecto de legalização da construção de um pavilhão, de que é titu lar a 

Sra, Maria Celeste Monteiro da Silva Barros, declara assumir a responsabil idade em como o projecto 

apresentado em formato digital corresponde exactamente, ao apresentado em papel e está elaborado de 

acordo com as normas técnicas que a Câmara Municipal de Ponte de Lima, oportunamente, deu 

conhecimento. 

Ponte de Lima, 2 de Dezembro de 2015 

A técnica 

GLORIA VARAJAO - GABINETE TECNICO PROJECTOS E ARQU ITECTURA, LD'. 
Rua Conde de Bertiandos, Edlflclo Portas de Braga Fracção N • 4990-078 Ponte de Lima • tel: 258942 061 



TERMO DE RESPONSABILIDADE 
do autor do Projeto de Arquitetura 

Hélder J050 Bezerra Cardoso, res idente na Travessa do Ameai, na , 484, Apartamento 3, 

4990-585 - Viana do Caste lo, portador do cartão de cidadão na 12310984 1ZY3, válido até 

29/10/2020, contribuinte fiscal na, 228267811, Arquiteto, inscrito na Ordem dos Arquitetos sob 

o na , 19057 , declara - para efeitos do disposto no na, 1, do artigo 100 " do decreto- lei 

na, 555/1999, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida 'pelo Decreto-Lei 

na 136/2014, de 9 de Setembro - , que o Projeto de Arquitetura, de que é autor, relativo à 

legalização da construção de um pavilhão - loca lizado em Várzea / Rua da Fonte do Ouro, 

freguesia de Cabaços e FOjo-Lobal, concelho de Ponte de Lima, cujo licenciamento foi requerido, 

na qualidade de proprietária, pe la Senhora Maria Celeste Monteiro da Si lva Barros, residente na 

Rua da Fonte do Ouro - na , 231, freguesia de Cabaços e FOjo-Lobal (4,990-565), no conce lho 

de Ponte -de Lima - , observa as normas lega is e regulamentares ap licáveiS, designadam ente o 

Plano Dir-etor Muncipal (PDM, artigo 83 0 ), de Ponte de Lima, o Regulamento Municipal das 

Edificações Urbanas do conce lho de Ponte de Lima e o Regulamento Geral das Edificações 

Urbanas (RGEU), 

Ponte de Lima, 2 de Dezembro de 2015 

O técnico, 

.... GLO·RíÃvÃRAj'Xõ:'GA"BTN'ETrrÉcNiéoPRõjêCTos'EÃRãüiTÉciü'R'A.LD~------... -.... -~ .. ------------
Rua Conde de Berliandos, Ediffcio Portas de Braga Fracção N • 4990-078 Ponte de Uma • te I: 258 942 061 



GLàRIA VARAJÃO -Gabinete Técnico 
Projectos e ArqlJitechm.l, Ld" . 

Rua Conde de Bertian<Jos 
Edifício Portas de BI'aIJéI- Fmcçao N 

Telefone : 258-942061 
4.991Hl18 - PonlA de Lim, 

Termo de Responsabilidade 

Para efeitos de legalização de obras / Isenção de apresentação de-projectos 

• 

Maria da Glória Correia Varajão Alves, com Gabinete de Projectos na Rua Conde de Bertiandos : "Edificio Portas 

de Braga", 1'. andar - Fracção N, na Vila de Ponte Lima, 4. 990-07S, fr~g ues ia e concelho de Ponte Lima, portadora do 

cartão de cidadão n'. 03586043 OZYO, válido até 2019/07/01 , com contribuinte fiscal n'. 104.086.661 , telefone n'. 258-

942.061 e telemóvel 917 - 525.440, na qualidade de engenheira - técnica de civil, inscrita na OET - Ordem dos 

Engenheiros Técnicos sob o n'. 3769, responsável pela legalização da construçêo de um pavilhão, ao abngo do artigo 

83'. do PDM - localizado em Vá rzea / Rua da Fonte do Ouro, da freguesia de Cabaços e Fojo-Lobal, do concelho de 

Ponte de Lima -, cujo licenciamento foi requerido peta Senhora Maria Celeste Monteiro da Silva Barros, contribuinte fiscal 

n'. 192.428.632, portadora do B.I. n'. 9937461, emitido em 2008/02108, em Viana do Castelo, válido até 2018/02108, 

residente na Rua da Fonte do Ouro - n'. 231, freguesia de Cabaços e Fojo-Lobal (4.990-565), do concelho de Ponte de 

Lima, telemóvel n'. 969 - 744.106. 

Declara, para todos os efeitos legais, que as obras foram executadas com observância das normas técnicas 

gerais e especificas de construção, encontrando-se concluida l1á vários anos e em boas condições e em bom 

funcionamento, no que se refere às especialidades, pelo que, solici ta a isenção da apresentação dos respectivos 

projectos. 

Ponte de Lima, 02 de Dezembro de 2015 

A técnica, 
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GL6RIA VARAJÃO - Gabinete Técnico 

Projectos de Arqu itectura, Ld'. 
Rua Conde de Ber1inndos 

Ediflcio Purtas de Braga - Fracção N 
Tetefone: 258·942001 

t990-078 . Ponte de Lima 

Termo de responsabilidade 

Coordenador do projecto 

.8i 
'é-Il-)~ 

ft 
1 

Maria da GI6ria Correia Varajiio Alves, engenheira técnica de civil, com Gabinete de Projectos. na Rua Conde de Bertiandos : 

"Ediflcio Portas Braga", 1'. andar - Fracçao N, na Vila de Ponte Lima, contribuinte fiscal 104.086.661, inscri ta na OET · Ordem 

dos Engenheiros Técnicos sob o nO. 3769, declara - para efeitos do disposto no n'. 1, do artigo 10'., do decreto-lei n'. 555/1999, 

de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n" 136/2014, de 9 de Setembro -, que o Projeto, de que 

é coordenadora, re lati vo à legalização da construção de um pavilhão - localizado em Várzea / Rua da Fonte do Ouro, freguesia 

de Cabaços e Fojo-Lobal, concelho de Ponte de Lima, cujo licenciamento foi requerido, na qualidade de proprietári a, pela 

Senhora Maria Celeste Monteiro da Silva Barros, residente na Rua da ,Fonte do Ouro - n'. 231, freguesia de Cabaços e Fojo­

Lobal (4.990-565), no concelho de Ponte de Lima " atesta observância das normas legais e regulamentos ap licáveis, 

nomeadamente o Plano Diretor Municipal (PDM) de Ponte de Lima, o Regulamento Municipal de Edificações de Ponte de Lima 

e o Regulamento Geral das Edificações Urbanas (RGEU). 

Ponte de Lima, 2 de Dezembro de 2015 

A técnica, 

. --.... -. ---. - .~~~.-?~~ -.. 
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Memória descritiva 

A presente memória descritiva, diz respeito à legalização da construção de um pavilhão - localizado em Várzea I Rua da 

Fonte do Ouro, freguesia de Cabaços e Fojo-Lobal, ooncelho de Ponte de Lima -, cujo licenciamento foi requerido, na qualidade 

de proprietária, pela Senhora Maria Celeste Monteiro da Silva Barros, residente na Rua da Fonte do Ouro - n' . 231, freguesia 

de Cabaços e Fojo-Lobal (4.990-565), no concelho de Ponte de Lima. 

Conforme o projecto, que se junta - assinalado oom as oores correspondentes : azul, a legalizar -, trata-se de legalizar o 

referido pavilhão, que se destina ii exploração de caprinos, ao abrigo do artigo 83'. do Regulamento do PDM. 

NO referido pavilhão - uma parte existente há mais de 12 anos - a actividade instalada é da classe 3, mas pretende-se 

alterar para a classe 2. 

O pavilhão, a legalizar em alpendre (todo ooberto), é oonstituido em estrutura metálica, oom oobertura em chapa zincada. 

DisposiçõeS oonstrutivas 

- Sobre o muro de pedra existe um muro de blocos, com cerca de 1,20 metro; e, o restante, em chapa zincada (fachada 

nascente); e, 

- As restantes fachadas do estábulo tem um gradeamento de tirar e colocar, onde se guardam os caprinos 

- As paredes Interiores do tanque de leite estão revestidas a azulejo até 1,00 metro de altura 

No restante, foi efectuado de acordo oom as sugestões dos iécnicos da DGVA (direcção Geral de Veterinária da 

agricultura). 

Conforme o projecto, que se junta, fICOU com : 

'- Tanque de leite, bomba de sucção, ordenha, parque de espera para ordenha, 2 estábulos, 2 manjedouras, maternidade e 

2 espigueiros, 

Ponte de Lima, 2 de Dezembro de 2015 

O técnico, 

-lkB~_~~_ 
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Maria Celeste Monteiro da Silva Barros 

8~ 
JC-lt-l!5 

3-
7 Requerente 

Localização da obra Várzea / Rua da Fonte do Ouro • Cabaços e Fojo-Lobal - Ponte 

de Lima 

" ___________ , _ ___ w_,_ . _ _ , Do prédio ______ t~.QQLºº ........... 
Área total, m' -------------~!_~~~~~~Ç~?_---------- 45Q, 00 ______ . 

De legalização 450,00 
Área total de pavimentos, m' Pavilhão , Rlchão 450,0 450,00 

Número total de pisos Acima da cota da soleira I Rlchão 1 1 
Altura da Fachada, metros (2,32 ) Rés/chão 

Volumetria, mJ Acima da cota da soleira I Rés/chão 1.044,00 

Ponte de Lima, 2 de Dezembro de 2015 

A técniCa, 
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PROJECTO DE ARQUITECTURA 
__ ________________________ E5_ti_m_a_tiv_a_o_r_ç_am_e_n_ta_I_~ 

1 1. Introdução 

Refere-se a presente estimativa orça mental à lega lização da construção de um pavilhão -

loca lizado em Várzea / Rua da Fonte do Ouro, freguesia de Cabaços e Fojo-Lobal .. conce lho de 

Ponte de Lima -, cujo licenciamento foi requerido, na qualidade de proprietária, pela Senhora 

Maria Celeste Monteiro da Si lva Barros, residente na Rua da Fonte do Ouro - na. 231, fregu esia 

de Cabaços e Fojo-Lobal (4 .990- 565), no concelho de Ponte de Lima . 

. A estimativa do custo da obra é feita de acordo com O Decreto-Lei nO 555/99 de 16 de 

Dezembro. 

2. Estimativa Orçamental 

A estimativa orçamenta l será Feita de acordo com o custo por metro quadrado de construção, 

materiais e mão-de-obra correntes na reg ião, as indicações Fornecidas pela Associação dos 

Industriais da Construção Civil e Obras Públicas do Norte, bem como a circu lar para esse efeito 

emanada pela Câ mara Municipal. 

As áreas consideradas para a estimativa foram as que correspondem às respectivas peças 

desenhadas, utili zando-se para esse efeito as áreas brutas calcu ladas, nos termos do projecto 

que se apresenta . 

Área (m' ) Custo / m' Tot~ 1 

Rés-do-chão 

(Pavilhão) 
450,00 220,00 {: 99.000,00 Cê .. 

Total 99.000,00 Cê 

Portanto, de acordo com o quadro acima enunciado, verifica -se como valor estimado para o 

custo da reFerida obra, o montante globa l de 99. 000,00 €. 

Ponte de Lima, 02 de Dezembro de 2015 

O Técnico Responsável 
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I DESPACHo 

I 

Processo nO: 551/15 Data de Entrada: VINTE E TR~S de DEZEMBRO de 2015 
Requerimento nO: 5657/15 

Requerente Principal: MARIA CELESTE MONTEIRO DA SILVA BARROS 
Localização da Obra: DA FONTE DO OURO N.231 - PONTE DE LIMA 

I N F o R M A ç Ã o ADMINISTRATIVA 

Para que se possa analisar devidamente. a pretensão deverá a 
requerente, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da receção da respetiva 
notificação, nos termos previstos no nO 2, do Arf 86°, do Código do 
Procedimento Administrativo, esclarecer o facto de requerer uma "certidão da 
deliberação fundamentada de reconhecimento do interesse público municipal 
na regularização da atividade pecuária", e anexar elementos relativos "à 
legalização da construção de um pavilhão". Caso pretenda a referida 
legalização, deverá apresentar um projeto devidamente elaborado nos termos 
da legislação em vigor. 

A Consideração Superior, 

2015/12/28 

o Coordenador Técnico, 

dalmo 



2..<O . c>I.(c:;. 

Processo nO: 551115 Data de Entrada: 
Requerimento nO: 5657/15 

Requerente Principal: MARIA CELESTE MONTEIRO DA SILVA BARROS 
Localização da Obra: DA FONTE DO OURO N.231 - PONTE DE LIMA 

I N F o R M A ç A o T~CNICA 

-+----. 

A requerente, solicitou através do requerimento em epigrafe o reconhecimento do 
Interesse Público Municipal para a legalização das instalações de que é detentora, 
localizadas na rua Fonte do Ouro, freguesia de Cabaços e FOjo Lobal, ao abrigo do DL 
nO 165/2014, de 5 de Novembro que estabelece com caracter extraordinário o regime 
de regularização e de alteração e ou ampliação de estabelecimentos e explorações de 
atividades industriais, pecuárias, de operações de gestão resíduos e de explorações 
de pedreiras incompatíveis com instrumentos de gestão territorial e ou condicionantes 
ao uso do que não disponham de titulo válido de instalação ou de título de exploração 
ou de exerclcio de atividade. 

A presente instalação pecuária está implantada no Plano Diretor Municipal de Ponte 
de Lima em área classificada como Area Predominantemente Agricola Inclulda na 
RAN. 

Esta instalação face à sua localização, cumpre uma função importante na atívidade 
agricola, assegurando o sustento da família. 

Pelo referido propõe-se que seja do interesse público Municipal a presente instalação 
industrial, com base no art.o 50 alfnea a) do Decreto-Iei 16512014, de 5 de Novembro, 
para efeitos da emissão da Declaração de Interesse Público Municipal pela 
Assembleia Municipal. 

A ConsideraçAo Superior. 

2016101/21 

OTéa1ico 

~ . R4;/;(1' 
(FERNANDO ANT0UO RigeUea' FERREIRA) -

ferrelra 



~~ MUNiCíPIO PONTE El t!A 

DELIBERAÇÃO 

2.2 - PROCESSO DIVERSOS Nº 551/15 - Requerente: Maria Celeste Monteiro da Silva 

Barros - Local da Obra: Rua da Fonte do Ouro nº 231 Freguesia de Cabaços e Fojo­

Lobal - Presente uma Informação técnica a propor a aprovação do Interesse Público 

Municipal da instalação pecuária, com base na alínea aI do n.º 4 do art.º 5 do OL 

165/2014 de 05 de novembro. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

considerando a informação técnica prestada, propor à Assembleia Municipal o 

reconhecimento do Interesse Público Municipal na regularização da instalação 

pecuária, relativa ao processo diversos n.º 497/15, requerida por Maria Celeste 

Monteiro da Silva Barros, de acordo com o disposto na alínea a) do n.º 4 do art.º 5 do 

DL 165/2014 de 05 de novembro. O Sr. Vereador Dr. Filipe Viana apesar de ter 

presenciado a discussão deste ponto, recusou-se a votar, ausentando-se da sa la sem 

apresentar qualquer fundamento para tal. 

Reunião de Câmara Municipal de 01 de fevereiro de 2016. 

A CHEFE DE DlVISÃO/OAF, . 

~"'-. VeJ It,o 
Sofia Velho/Ora. 
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